
Justificativa para Dispensa de Licitação 

Órgão: Secretaria de Educação 

Empresa fornecedora: Vale do Caí Instalação e Manutenção de Cronotacógrafos  LTDA 

– CNPJ: 35.596.255/0001-43 

Veículo placa: IVN7102 

Valor total do(s) Objeto(s): R$ 685,00  - Produto: R$525,00 – Serviço: R$160,00 

O veículo escolar placa IVN7102 encontra-se com o tacógrafo inoperante, impedindo a sua 

utilização para o transporte de alunos. O tacógrafo é um equipamento obrigatório para veículos 

escolares, conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e sua ausência ou mau 

funcionamento acarreta em infração grave, além de comprometer a segurança dos passageiros. 

1. Urgência e Necessidade: 

A interrupção do transporte escolar causa transtornos aos alunos e suas famílias, além de 

prejudicar o acesso à educação. A rápida solução do problema é crucial para garantir a 

continuidade do serviço e a segurança dos estudantes. 

2. Fundamentação Legal (Lei nº 14.133/2021): 

A Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, prevê a 

possibilidade de compra direta em situações de emergência ou calamidade pública, ou quando a 

licitação for inviável ou dispensável. 

No caso em questão, a compra direta se justifica pela urgência na solução do problema e pela 

inviabilidade de realizar uma licitação em tempo hábil, considerando a necessidade imediata de 

restabelecer o serviço de transporte escolar. 

Além disso, o valor estimado para a aquisição da peça e o conserto do tacógrafo se enquadra 

nos limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 para dispensa de licitação em razão do valor. 

3. Orçamento e Pesquisa de Mercado: 

- Orçamento único obtido 

4. Considerações Finais: 

A compra direta da peça e o conserto do tacógrafo do veículo escolar se mostram a solução 

mais adequada para garantir a continuidade do serviço de transporte e a segurança dos alunos, 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Nestes termos, submeto a presente justificativa à apreciação de Vossa  Senhoria 

 

Local e Data: 
São Sebastião do Caí, 25 de fevereiro de 2026 

Assinatura: 
Mailing Berwanger 
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